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EXM nº 825/2026
Brasília, 15 de abril de 2026.
Senhor Presidente da República,
1 Proponho a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026), no valor de R$ 33.629.314,00 (trinta e três milhões, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e quatorze reais), em favor do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, conforme Quadro anexo a esta Exposição de Motivos.
2 O crédito em pauta tem por objetivo o apoio aos polos e projetos de agricultura irrigada; à gestão de projetos públicos de irrigação; e o fomento aos objetivos e instrumentos da Política Nacional de Irrigação na Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, bem como a suplementação na ação “00LX - Transferência dos Recursos da Cobrança às Agências de Águas (Leis nº 9.433/1997 e nº 10.881/2004)”, no âmbito da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA.
3 O pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta de anulação de dotação orçamentária, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.
4 Em relação ao que dispõe o art. 55, § 4º, da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026, LDO-2026, ressalta-se que a alteração não afeta a obtenção da meta de resultado primário ﬁxada para o corrente exercício, tendo em vista que se refere a remanejamento entre despesas primárias discricionárias, não alterando o respectivo montante.
5 No que tange aos limites individualizados para as despesas primárias, vale informar que a alteração em questão está de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, uma vez que os remanejamentos propostos não ampliam as dotações orçamentárias sujeitas aos mencionados limites.
6 No que diz respeito ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal, "Regra de Ouro", informa-se que a alteração proposta reduz gastos com despesas de capital sem a correspondente redução da estimativa de receitas com operações de crédito, afetando negativamente o cumprimento da Regra. Contudo, dispõe o § 1º do art. 65 da LDO-2026 que a diferença entre as receitas de operações de crédito e as despesas de capital deverá ser adequada até o encerramento do exercício, cabendo ressaltar, ainda, que em virtude da publicação da Portaria STN/MF nº 314, de 4 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre o superávit ﬁnanceiro do exercício de 2025, conforme disposto no § 7º do art. 55 da LDO-2026, será possível praticar atos de gestão orçamentária que contornem o presente agravo.
7 Em atenção ao art. 55, § 16, da LDO-2026, vale informar que não há valores cancelados neste crédito que ultrapassem vinte por cento do valor inicialmente estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2026, LOA-2026, para a referida categoria.
8 Ressalte-se, por oportuno, que as alterações em pauta decorrem de solicitação formalizada por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, e a programação objeto de cancelamento, no âmbito do programa "Pé-de-Meia", não sofrerá prejuízos na sua execução, uma vez que a antecipação do aporte ao Fundo de Custeio da Poupança de Incentivo à Permanência e Conclusão Escolar para Estudantes do Ensino Médio - FIPEM garantirá os recursos necessários para o pagamento dos incentivos ﬁnanceiros.
9 Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar a abertura de crédito suplementar.
QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO Nº 825, DE 15/04/2026
R$ 1,00
	Discriminação
	Suplementação
	Origem dos Recursos

	Ministério da Educação
	0
	33.629.314

	
	
	

	Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
	0
	33.629.314

	
	
	

	Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
	33.629.314
	0

	
	
	

	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
	30.474.386
	0

	
	
	

	Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA
	3.154.928
	0

	
	
	

	Total
	33.629.314
	33.629.314


Respeitosamente,
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Bruno Moretti, Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, em 17/04/2026, às 12:14, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do
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 Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 0X96D47E11C6014B11F9B540AF
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https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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